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1. Introdução 
A presente proposta tem por objetivo apresentar possibilidades de inserção da Cidadania Fiscal no currículo 

escolar do Ensino Fundamental e do Ensino Médio por meio de alinhamento dos programas de Cidadania Fiscal 

da Receita Federal do Brasil (RFB) às habilidades contidas no texto da Lei das Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (BNCC), à extensão universitária em consonância com a Resolução MEC nº 07/2018 e, ao mesmo 

tempo e de forma eventual, na Educação Infantil em eventos relacionados à destinação de mercadorias 

apreendidas a escolas, dentre outras ações específicas da Cidadania Fiscal da RFB. 

A Cidadania Fiscal, âmbito da RFB, compreende todas as iniciativas que favoreçam e ampliem a 

conscientização dos contribuintes a respeito da função socioeconômica dos tributos e do papel da Receita 

Federal como agente fundamental ao provimento de recursos que viabilizam o Estado brasileiro. 

Os tributos viabilizam ao Estado a realização e a manutenção de políticas públicas que materializam direitos 

sociais do cidadão brasileiro. 

São direitos sociais segundo o art. 6º da Constituição Federal: 

• Educação 

• Saúde 

• Alimentação 

• Trabalho 

• Moradia 

• Transporte 

• Lazer 

• Segurança 

• Previdência Social 

• Proteção à maternidade 

• Proteção à infância 

• Assistência aos desamparados. 

A Constituição Federal ainda assegura no parágrafo único do Art.6º que todo brasileiro em situação de 

vulnerabilidade social terá direito a uma renda básica familiar, garantida pelo poder público em programa 

permanente de transferência de renda, cujas normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, 

observada a legislação fiscal e orçamentária. 

Para que os direitos sociais sejam assegurados são necessárias políticas públicas que são ações realizadas pelo 
Estado que visam assegurar o direito dos cidadãos e estão previstas na Constituição Federal. Assim como a 
missão institucionalmente definida pela Receita Federal, as políticas públicas buscam proporcionar o bem-
estar social, causando impactos positivos na sociedade. 

Para que as políticas públicas se tornem possíveis é necessário que elas sejam financiadas. É a tributação que 
possibilita a arrecadação de recursos para que as políticas públicas possam ser aplicadas. 

Exemplos de políticas públicas recentes, são os programas: 

• Auxílio Brasil. Programa de transferência de renda às famílias em situação de pobreza e extrema 
pobreza.  

• Auxílio Emergencial. Programa de transferência de renda, durante a pandemia Covid19; 
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• Bolsa Família. Programa de transferência de renda básica para famílias em situação de pobreza, 
integrando políticas públicas de acesso a direitos básicos como saúde, educação, assistência social, 
esporte, ciência e trabalho; 

• Benefício de Prestação Continuada (BPC). É um benefício de assistência social correspondente a um 
salário-mínimo, pago por mês às pessoas idosas que não tenha contribuído para a previdência social 
e/ou para pessoa com deficiência que não podem garantir a sua sobrevivência, por conta própria ou 
com o apoio da família; 

• Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI). É um programa que tem como objetivo acelerar 
as ações de prevenção e de erradicação do trabalho infantil  

• Garantia-Safra. É uma ação do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 
(PRONAF), que tem como objetivo garantir condições mínimas de sobrevivência aos agricultores 
familiares de Municípios sistematicamente sujeitos a perda severa de safra por razão do fenômeno da 
estiagem ou excesso hídrico; 

• Seguro Defeso (ou Pescador Artesanal). É um benefício de um salário-mínimo que o INSS paga a 
pessoas que dependem exclusivamente da pesca de pequeno porte. Isso é feito para subsidiar a renda 
familiar durante o período em que a atividade é proibida, visando garantir o crescimento e reprodução 
das espécies. 

Além de trazer os recursos financiadores das políticas públicas e investimentos públicos de todos os tipos, as 

atividades relativas à Cidadania Fiscal da RFB buscam promover a compreensão da sociedade quanto aos 

direitos e deveres relacionados à tributação e à importância da participação ativa do cidadão na construção de 

uma sociedade mais justa e solidária. 
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2.  A Educação e a Cidadania 
Como estabelecer uma relação entre a Educação e a Cidadania? 

2.1 Constituição da República Federativa do Brasil 

2.2 Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9394/96 

2.3 Resolução CNE/CEB nº 07/2010 e Resolução CNE/CEB nº 11/2010 

2.4 Resolução MEC nº 07/2018 

2.5 Regimento Interno da RFB – Portaria ME 284/2020 

2.6 Portaria RFB nº 214/2022 

 

2.1 Constituição da República Federativa do Brasil 

A Constituição Federal do Brasil com relação à educação e à cidadania dispõe em seu art. 205 que: “A 

educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 

sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 

qualificação para o trabalho.” 

2.2 Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional- LDB nº 9394/96 

A LDB em seu art. 2º dispõe: “A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de liberdade e 

nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do educando, seu preparo 

para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.” 

2.3 Resolução CNE/CEB nº 7/ 2010, art. 16 e, Resolução CNE/CEB nº 11/2010 

Art. 16 Os componentes curriculares e as áreas de conhecimento devem articular em seus conteúdos, a partir 

das possibilidades abertas pelos seus referenciais, a abordagem de temas abrangentes e contemporâneos que 

afetam a vida humana em escala global, regional e local, bem como na esfera individual. Temas como saúde, 

sexualidade e gênero, vida familiar e social, assim como os direitos das crianças e adolescentes, de acordo com 

o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90), preservação do meio ambiente, nos termos da 

política nacional de educação ambiental (Lei nº 9.795/99), educação para o consumo, educação fiscal, trabalho, 

ciência e tecnologia, e diversidade cultural devem permear o desenvolvimento dos conteúdos da base nacional 

comum e da parte diversificada do currículo 

2.4 Resolução MEC nº 07/2018 

A Extensão na Educação Superior Brasileira é a atividade que se integra à matriz curricular e à organização da 

pesquisa, constituindo-se em processo interdisciplinar, político educacional, cultural, científico, tecnológico, 

que promove a interação transformadora entre as instituições de ensino superior e os outros setores da 

sociedade, por meio da produção e da aplicação do conhecimento, em articulação permanente com o ensino e 

a pesquisa.  

Art. 4º As atividades de extensão devem compor, no mínimo, 10% (dez por cento) do total da carga 

horária curricular estudantil dos cursos de graduação, as quais deverão fazer parte da matriz curricular 

dos cursos; 

A Receita Federal desenvolve iniciativas que favorecem a conscientização a respeito da função socioeconômica 
dos tributos. Nesse sentido, a promoção da curricularização em cursos de extensão (Resolução MEC nº 
07/2018) pelas instituições de ensino superior é uma oportunidade para compartilhamento de temas e 
atividades de Cidadania Fiscal. 

https://normativasconselhos.mec.gov.br/normativa/view/CNE_RES_CNECESN72018.pdf
https://normativasconselhos.mec.gov.br/normativa/view/CNE_RES_CNECESN72018.pdf
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O curso de extensão em Cidadania Fiscal amplia o conhecimento dos estudantes, agregando atividades 
práticas que enriquecem a preparação profissional e desenvolvem o senso de cidadania, revelando-se um 
diferencial na sua formação. 

2.5 Regimento Interno da Receita Federal do Brasil – RFB- Portaria ME 284/2020 

O Regimento Interno da RFB dispõe em seu rol de competências a atribuição do desenvolvimento de moral 

tributária, especialmente com ações de cidadania fiscal. 

Art. 1º A Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), órgão específico singular, diretamente 

subordinado ao Ministro de Estado da Economia, tem por finalidade: (...) XII - promover atividades de 

cooperação e integração entre as administrações tributárias do País, entre o fisco e o contribuinte, e de 

educação fiscal, além de preparar e divulgar informações tributárias e aduaneiras. 

2.6 Portaria RFB nº 214/ 2022 

A Portaria RFB nº 214, de 02 de setembro de 2022, que disciplina as atividades de Cidadania Fiscal 

desenvolvidas no âmbito da RFB dispõe em seu art. 2º que: 

“ 
Art. 2º Considera-se Cidadania Fiscal o fundamento transversal que deve balizar, de forma direta e 

indireta, todos os processos de trabalho da RFB, que compreende todas as iniciativas que favoreçam e 

ampliem a conscientização dos contribuintes a respeito da função socioeconômica dos tributos e do papel 

do órgão como agente fundamental ao provimento de recursos que viabilizam o Estado brasileiro. 

 

Parágrafo único. As atividades relativas à Cidadania Fiscal buscam promover a compreensão da sociedade 

quanto aos direitos e deveres relacionados à tributação e à importância da participação ativa do cidadão 

na construção de uma sociedade mais justa e solidária. 

 

Art. 5º São objetivos da Cidadania Fiscal: (...) 

 

VI - ampliar as possibilidades de realização de atividades relativas à cidadania fiscal por meio da realização 

de parcerias formais 

” 
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3.  Base Nacional Comum Curricular – BNCC 

Ao longo da Educação Básica, as aprendizagens essenciais definidas na BNCC devem concorrer para assegurar 

aos estudantes o desenvolvimento de dez competências gerais, que consubstanciam, no âmbito pedagógico, 

os direitos de aprendizagem e desenvolvimento. 

Na BNCC, competência é definida como a mobilização de conhecimentos (conceitos e procedimentos), 
habilidades (práticas, cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores para resolver demandas complexas da 
vida cotidiana, do pleno exercício da cidadania e do mundo do trabalho. 

Ao definir essas competências, a BNCC reconhece que a “educação deve afirmar valores e estimular ações que 
contribuam para a transformação da sociedade, tornando-a mais humana, socialmente justa e, também, voltada 
para a preservação da natureza”, mostrando-se também alinhada à Agenda 2030 da Organização das Nações 
Unidas.  

Na escola é possível introduzir o exercício da Cidadania, aproveitando-se a BNCC no compromisso pedagógico 
do aprender a fazer e ser e no foco no desenvolvimento de competências. 

Essa proposta demonstra que é possível alinhar conceitos de Cidadania Fiscal às 10 competências listadas na 
BNCC e o presente trabalho apresentará formas de se inserir a Cidadania Fiscal no currículo escolar do ensino 
médio e do ensino fundamental. 

Competências Gerais da Educação Básica, conforme BNCC 

1.Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente construídos sobre o mundo físico, social, cultural e 
digital para entender e explicar a realidade, continuar aprendendo e colaborar para a construção de 
uma sociedade justa, democrática e inclusiva; 
 
2. Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem própria das ciências, incluindo a 
investigação, a reflexão, a análise crítica, a imaginação e a criatividade, para investigar causas, elaborar 
e testar hipóteses, formular e resolver problemas e criar soluções (inclusive tecnológicas) com base nos 
conhecimentos das diferentes áreas; 
 
3. Valorizar e fruir as diversas manifestações artísticas e culturais, das locais às mundiais e, também, 
participar de práticas diversificadas da produção artístico-cultural; 
 
4. Utilizar diferentes linguagens – verbal (oral ou visual-motora, como Libras, e escrita), corporal, visual, 
sonora e digital –, bem como conhecimentos das linguagens artística, matemática e científica, para se 
expressar e partilhar informações, experiências, ideias e sentimentos em diferentes contextos e produzir 
sentidos que levem ao entendimento mútuo; 
 
5. Compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comunicação de forma crítica, 
significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as escolares) para se comunicar, 
acessar e disseminar informações, produzir conhecimentos, resolver problemas 
e exercer protagonismo e autoria na vida pessoal e coletiva; 
 
6. Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e apropriar-se de conhecimentos e experiências 
que lhe possibilitem entender as relações próprias do mundo do trabalho e fazer escolhas alinhadas ao 
exercício da cidadania e ao seu projeto de vida, com liberdade, 
autonomia, consciência crítica e responsabilidade; 
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7. Argumentar com base em fatos, dados e informações confiáveis, para formular, negociar e defender 
ideias, pontos de vista e decisões comuns que respeitem e promovam os direitos humanos, a consciência 
socioambiental e o consumo responsável em âmbito local, regional e 
global, com posicionamento ético em relação ao cuidado de si mesmo, dos outros e do planeta; 
 
8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, compreendendo-se na diversidade 
humana e reconhecendo suas emoções e as dos outros, com autocrítica e capacidade para lidar com 
elas; 
 
9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a cooperação, fazendo-se respeitar e 
promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos, com acolhimento e valorização da diversidade 
de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem preconceitos 
de qualquer natureza; e, 
 
10. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência e 
determinação, tomando decisões com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e 
solidários. 
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4. Cidadania Fiscal na BNCC 

Na BNCC, competência é definida como a mobilização de conhecimentos (conceitos e procedimentos), 
habilidades (práticas, cognitivas e socioemocionais), atitudes e valores para resolver demandas complexas da 
vida cotidiana, do pleno exercício da cidadania e do mundo do trabalho. 

A BNCC define a Educação Financeira como um tema transversal no currículo da Educação Básica. Ele é 
apresentado na área de Matemática, na área de Economia juntamente com o trabalho e educação financeira. 
Sendo então hoje obrigatória no currículo.  

Ensino Fundamental  

Item 4.2.1, página 269. “...Outro aspecto a ser considerado nessa unidade temática é o estudo de conceitos 
básicos de economia e finanças, visando à educação financeira dos alunos. Assim, podem ser discutidos 
assuntos como taxas de juros, inflação, aplicações financeiras (rentabilidade e liquidez de um investimento) e 
impostos. Essa unidade temática favorece um estudo interdisciplinar envolvendo as dimensões culturais, 
sociais, políticas e psicológicas, além da econômica, sobre as questões do consumo, trabalho e dinheiro. É 
possível, por exemplo, desenvolver um projeto com a História, visando ao estudo do dinheiro e sua função na 
sociedade, da relação entre dinheiro e tempo, dos impostos em sociedades diversas, do consumo em 
diferentes momentos históricos, incluindo estratégias atuais de marketing. Essas questões, além de promover 
o desenvolvimento de competências pessoais e sociais dos alunos, podem se constituir em excelentes 
contextos para as aplicações dos conceitos da Matemática Financeira e, também, proporcionar contextos para 
ampliar e aprofundar esses conceitos...” 

Ensino Médio 

5.4, página 568. Atualmente, as transformações na sociedade são grandes, especialmente em razão do uso de 
novas tecnologias. Observamos transformações nas formas de participação dos trabalhadores nos diversos 
setores da produção, a diversificação das relações de trabalho, a oscilação nas taxas de ocupação, emprego e 
desemprego, o uso do trabalho intermitente, a desconcentração dos locais de trabalho, e o aumento global 
da riqueza, suas diferentes formas de concentração e distribuição, e seus efeitos sobre as desigualdades 
sociais. Há hoje mais espaço para o empreendedorismo individual, em todas as classes sociais, e cresce a 
importância da educação financeira e da compreensão do sistema monetário contemporâneo nacional e 
mundial, imprescindíveis para uma inserção crítica e consciente no mundo atual. Diante desse cenário, 
impõem-se novos desafios às Ciências Humanas, incluindo a compreensão dos impactos das inovações 
tecnológicas nas relações de produção, trabalho e consumo. 

Nesse espaço é possível encaixar a cidadania e educação fiscal dentro da educação financeira, na unidade 
temática “números” em Matemática, com a possibilidade de explorar o cálculo do pagamento dos tributos, 
porém com destaque, além do aspecto da matemática, para a importância socioeconômica do tributo e do papel 
da RFB, como agente fundamental ao provimento de recursos que viabilizam o Estado brasileiro, levando ainda 
aos estudantes à compreensão quanto aos direitos e deveres relacionados à tributação e a importância ativa do 
cidadão na construção de uma sociedade mais justa e solidária. 

Além da área de Educação Financeira é ainda possível a inserção da Cidadania Fiscal por meio das habilidades 
de formação cidadã dos estudantes. 
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A BNCC, em sua página 19, destaca temas onde podem ser associados os programas de Cidadania Fiscal da 

Receita Federal, a saber: 

Temas da BNCC, página 19 Programas de Cidadania Fiscal da Receita 
Federal 

direitos da criança e do adolescente (Lei nº 
8.069/199016) 

Apoio à criação, regularização e destinação do 
imposto de renda a fundos públicos de direito 
da criança e do adolescente 

educação ambiental (Lei nº 9.795/1999, Parecer CNE/CP 
nº 14/2012 e Resolução CNE/CP nº 2/201218) 

Programas de transformação de mercadorias 
apreendidas passíveis de destruição, em itens 
úteis à sociedade 

processo de envelhecimento, respeito e valorização do 
idoso (Lei nº 10.741/200320) 

Apoio à criação, regularização e destinação do 
imposto de renda a fundos públicos de direito à 
pessoa idosa 

educação em direitos humanos (Decreto nº 7.037/2009, 
Parecer CNE/CP nº 8/2012 e Resolução CNE/CP nº 
1/201221), Parecer CNE/CP nº 3/2004 e Resolução 
CNE/CP nº 1/200422) 

Parcerias para levar serviços e orientações 
fiscais a populações indígenas, quilombolas, em 
situação de rua, mulheres em vulnerabilidade e 
risco social, refugiados dentre outros. 

bem como saúde, vida familiar e social, educação para o 
consumo, educação financeira e fiscal, trabalho, ciência 
e tecnologia e diversidade cultural (Parecer CNE/CEB nº 
11/2010 e Resolução CNE/CEB nº 7/201023) 

Núcleos de Apoio Contábil e Fiscal (NAF), 
parcerias da Receita Federal com instituições de 
ensino  
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5. Programa de Cidadania Fiscal da RFB 

O programa de Cidadania Fiscal da RFB é composto de diversas iniciativas: 

5.1 Programa de Conscientização Tributária 
5.2 Programa Núcleo de Apoio Contábil e Fiscal – NAF 
5.3 Programa Eu Sou Cidadão Solidário – Destinação do Imposto de Renda 
5.4 Programa Receita Cidadã – Uma receita de transformação social  
5.5 Programa Conheça Nossa Aduana 
5.6 Participação no Programa do Ministério da Fazenda “Mulher Cidadã – Cidadania Fiscal para mulheres” 
5.7 Projeto Cidadania Fiscal RFB na extensão universitária 

5.1 Programa de Conscientização Tributária 

A Cidadania Fiscal está presente em todas as ações da Receita Federal, atua como um importante instrumento 
de aproximação entre o Estado e a sociedade e promove: 

• a compreensão quanto aos direitos e deveres relacionados à tributação; 

• a participação ativa do cidadão na construção de uma sociedade mais justa e solidária; 

• a conscientização dos contribuintes a respeito da função socioeconômica dos tributos; 

• a divulgação do papel da Receita como agente fundamental ao provimento de recursos que viabilizam 

o Estado brasileiro. 

A RFB dissemina a conscientização tributária por meio do Programa Cidadania Fiscal realizando palestras, 
entrevistas, publicações na imprensa, dinâmicas e publicações com conteúdo de conscientização tributária para 
estudantes da educação infantil, do ensino médio e fundamental. 

5.2 Programa Núcleo de Apoio Contábil e Fiscal – NAF 

O Núcleo de Apoio Contábil e Fiscal (NAF) é um programa de Cidadania Fiscal da Receita Federal do Brasil 
(RFB) em cooperação com instituições de ensino, que leva assistência fiscal e gratuita, presencial ou remota, a 
pessoas físicas de baixa renda, microempreendedores individuais (MEI), organizações da sociedade civil (OSC) 
e pequenos proprietários rurais. 

Presente em todo o Brasil e com inciativas apoiadas no exterior, esse programa permite que estudantes de 
contabilidade e de comércio exterior, tenham a oportunidade de colocar em prática aprendizados adquiridos 
em sala de aula e em capacitações promovidas pela Receita Federal e parceiros. 

Na cooperação, as instituições de ensino disponibilizam professor supervisor e, para as assistências presencias 
ao seu público-alvo, uma estrutura física que engloba espaço físico, móveis e equipamentos. Essa estrutura 
física não precisa ser exclusiva, podendo ser compartilhada com outras atividades de apoio à sociedade e que 
sejam desenvolvidas na sede da instituição de ensino ou fora dela. É possível ainda o atendimento à população 
de forma virtual, utilizando-se de aplicativos de mensagens e redes sociais. 

5.3 Programa Eu Sou Cidadão Solidário – Destinação do Imposto de Renda 

A destinação do imposto de renda é uma forma legal e segura de ajudar e incentivar projetos sociais e culturais, 
em que a pessoa física ou jurídica pode destinar parte do seu imposto de renda devido a Fundos Públicos criados 
por lei e com o objetivo de estimular, a proteção às crianças, adolescentes e idosos, recorrendo a atividades 
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culturais, audiovisuais e desportivas. É a participação cidadã em benefício de toda a sociedade, sem custo, ou 
seja, a pessoa física ou jurídica não gasta mais por isso, apenas deixa de pagar parte do tributo à União e o 
destina a um ou mais fundos públicos. 

5.4 Programa Receita Cidadã – Uma receita de transformação social 

A Receita Federal utiliza o processo de destinação de mercadoria para contribuir com a gestão ambiental, 
ecoeficiência e responsabilidade social com ações benéficas para toda a sociedade. 
 
Nesse processo, parte da nossa função é modificar as características de determinados itens apreendidos que, 
proibidos ou passíveis de destruição por serem perigosos à saúde pública ou corresponderam à falsificação e 
com isso prejudicando a indústria, são transformados em produtos de grande valor para a sociedade e, em 
seguida, doados à população. 
 
Com isso, itens como bebidas alcoólicas, tabaco, vestuário e alguns eletrônicos são reaproveitados de forma 
sustentável, minimizando o impacto negativo no meio ambiente, e posteriormente doados para projetos 
sociais. 
 
Há ainda iniciativas que tratam da destinação de mercadorias apreendidas e, sem necessidade de modificação, 
passíveis de doação às Organizações da Sociedade Civil (OSC). Nesses casos, as OSC poderão repassar as 
mercadorias somente a pessoas físicas, vendidas em feiras, bazares e similares, ou de forma gratuita.  
 
Nesses casos de doações de mercadorias às OSC, tanto o repasse gratuito, quanto a aplicação dos 
recursos auferidos nas vendas devem estar vinculados a programas relacionados com as atividades-fim da 
organização. Além disso a entidade deverá apresentar um projeto que vise sua sustentabilidade econômica em 
longo prazo, mediante geração de receita ou redução de custos, ou o investimento em ações de elevado valor 
social que beneficiem diretamente a população carente amparada pela OSC, conforme critérios constantes em 
edital. 

5.5 Programa Conheça Nossa Aduana 

A Receita Federal é o órgão público responsável pelo controle da entrada e saída do país de veículos, 
mercadorias e bens. 
 
O programa “Conheça Nossa Aduana” é uma ação de interação com a sociedade em que, periodicamente, a 
Receita Federal abre suas portas – na área aduaneira de portos e aeroportos – para receber visitantes. Essas 
visitas são guiadas, gratuitas e agendadas. 
 
É possível ver de perto a tecnologia utilizada e como nossas equipes acompanham as importações e 
exportações, combatendo irregularidades e impedindo a entrada de produtos perigosos em nosso país, além 
de entender como a Receita Federal promove a facilitação do comércio internacional e atua na proteção da 
sociedade e da economia, combatendo a pirataria, o tráfico de drogas e o contrabando. 

5.6 Participação no Programa do Ministério da Fazenda “Mulher Cidadã – Cidadania Fiscal para mulheres” 

Esse é um programa de iniciativa do Ministério da Fazenda (MF) com base em conhecimentos e experiências de 
centenas de boas práticas realizadas pelos Núcleos de Apoio Contábil e Fiscal (NAF), que é um programa da 
Receita Federal do Brasil em parceria com instituições de ensino, havendo mais de 500 NAF em todo o Brasil.  
Nesse sentido, o MF elegeu ações realizadas pelos NAF, para maior estudo e as tomou como base para a edição 
da Portaria MF nº 26/2023 e, após esta, para os planejamentos iniciais do programa “Mulher Cidadã – Cidadania 
fiscal para mulheres”. 
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Esse programa visa oferecer para as mulheres a realização de ações que ampliem e promovam o 
empreendedorismo feminino e colaborem na eliminação de circunstâncias que levam mulheres a situações de 
risco e de vulnerabilidade sociais, fortalecendo a compreensão de aspectos ligados à cidadania, à educação 
financeira, à autonomia econômica, à seguridade social, dentre outros. 
 

5.7 Projeto Cidadania Fiscal RFB na extensão universitária e no currículo escolar do ensino médio e do ensino 
fundamental 

5.7.1 – Extensão Universitária 
 
A Receita Federal desenvolve iniciativas que favorecem a conscientização a respeito da função socioeconômica 
dos tributos. Nesse sentido, a promoção da curricularização de temas de cursos de extensão (Resolução MEC 
nº 07/2018) pelas instituições de ensino superior é uma oportunidade para compartilhamento de atividades 
de Cidadania Fiscal. 
 
Um curso de extensão em Cidadania Fiscal amplia o conhecimento dos estudantes a respeito de direitos e 
deveres relacionados à tributação, agregando atividades práticas que enriquecem a preparação profissional e 
desenvolvem o senso de cidadania, revelando-se um diferencial na formação dos estudantes. 
 

5.7.2 – Currículo Escolar 

A proposta de atividades educacionais consiste na atuação de professores do ensino médio e do ensino 
fundamental e de estudantes universitários como disseminadores dos fundamentos da Cidadania Fiscal a 
estudantes dos ensinos médio e fundamental, promovendo ou participando de ações interativas a exemplo de 
palestras, exposições, seminários, cursos, dinâmicas de jogos, dentre outras modalidades de eventos. 

Essas atividades, realizadas sob um planejamento pedagógico, buscam ampliar a discussão sobre a importância 
socioeconômica dos tributos, propiciando ao estudante o seu próprio reconhecimento enquanto contribuinte e 
oportunizando o aprendizado de noções sobre a tributação àqueles que futuramente serão atore sociais a 
interferir, por meio de suas profissões e de suas escolhas de vida, nos rumos do país. 

 

  

https://normativasconselhos.mec.gov.br/normativa/view/CNE_RES_CNECESN72018.pdf
https://normativasconselhos.mec.gov.br/normativa/view/CNE_RES_CNECESN72018.pdf
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6.Metodologias para inclusão da Cidadania Fiscal nos 

currículos escolares 

Metodologias para a inclusão da Cidadania Fiscal na escola: 

6.1 Intradisciplinaridade 

A intradisciplinaridade ocorre no trabalho docente por meio do cruzamento de uma habilidade da BNCC com 

um determinado conteúdo de Cidadania Fiscal em uma determinada disciplina.  Na intradisciplinaridade o 
presente trabalho apresentará propostas de inserção do tema Cidadania Fiscal no currículo do ensino 
fundamental e do ensino médio para o tema ser tratado por professores e alinhados às habilidades 
contidas na BNCC. 

 

Inserir na disciplina Língua Portuguesa, no “campo de atuação de vida pública”, nos 8º e 9º anos do Ensino 
Fundamental, conteúdo de Conscientização Tributária que permita relacionar textos e documentos legais 
normativos. (BNCC, página 184) 

6.2 Interdisciplinaridade 

A interdisciplinaridade consiste em um processo de conexão entre os componentes curriculares e entre as áreas 
de conhecimento. Um conceito aberto às aprendizagens significativas à inclusão do debate com abordagem aos 
temas de Cidadania Fiscal, funcionando esta como elemento de coesão entre o conhecimento acadêmico e as 
experiências de vida dos educandos. 

Na interdisciplinaridade a RFB apresentará uma proposta para que o tema Cidadania Fiscal seja abordado por 
professores do ensino médio, por meio dos itinerários. 

Projetos que integram. Projetos que fazem coesão com componentes curriculares das mesmas áreas: um 
mesmo assunto onde são trabalhados, por exemplo, áreas de ciências humanas, ciências matemáticas, ciências 
da natureza.  

Exemplo: Pandemia, por causa da COVID, podem ser abordado temas que se relacionem com: 

• Ciências da natureza: financiamento das vacinas e do serviço público de saúde pelos tributos e 
transformação de mercadorias apreendidas pela Receita Federal de bebidas em álcool em gel, roupas 
transformadas em máscaras para proteção; 

• Ciências Humanas: disponibilidade de recursos para financiar a transferência de renda para a população 
com o auxílio emergencial durante a pandemia; 

• Ciências Matemáticas: cálculo dos recursos necessários para o financiamento das políticas públicas que 
foram aplicadas durante a pandemia. 
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6.3 Transdisciplinaridade:  

A transdisciplinaridade indica, de acordo com esse conceito (BNCC, página 479), como são trabalhados 

conteúdos que não se encaixam totalmente em nenhuma disciplina, tendo conexão com várias áreas do saber. 

Por exemplo: A Formação de um Estado é um tema que envolve diversas disciplinas, pelo fato de serem 

estudadas características da sociedade na História, na Geografia, na Biologia, nas Artes, é impossível 

enquadrar esse tema como pertencente a uma única disciplina. 

Assim, o trabalho de um conteúdo de natureza transdisciplinar pode ser estruturado como Projeto, Unidade 

Curricular Eletiva e Itinerário Formativo integrado, no ensino fundamental e no ensino médio. 

Pode ainda ser trabalhado por professores e estudantes universitários na extensão universitária 

regulamentada pela Resolução MEC nº 7/18. 
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7. Educação Infantil  

 

Conforme imagem acima (BNCC, página 25), é possível introduzir conteúdos de Cidadania Fiscal na educação 

infantil, em eventos pontuais como a entrega de mercadorias apreendidas destinadas para escolas públicas 

como, por exemplo, entrega de minicomputadores transformados de TV BOX. 

Nos eixos estruturantes da educação infantil, onde são trabalhadas as interações e a brincadeira, com crianças 

pequenas de 4 anos a 5 anos e 11 meses, a cidadania fiscal pode ser inserida das seguintes formas: 
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CAMPO DE EXPERIÊNCIAS “ESCUTA, FALA, PENSAMENTO E IMAGINAÇÃO”. 

Página 50 da BNCC. Proporcionar conteúdos de Cidadania Fiscal em que sejam 

possíveis que as crianças possam produzir conteúdo adequado a uma função 

social significativa. 

 

CAMPO DE EXPERIÊNCIAS “ESPAÇOS, TEMPOS, QUANTIDADES, RELAÇÕES E 

TRANSFORMAÇÕES”. Página 51 da BNCC. Proporcionar situações em que seja 

possível às crianças o entendimento de que há muitas situações de sua história 

de vida pessoal e comunitária, que foram e/ou são financiadas por tributos 

como, por exemplo ruas, hospitais, praças, parques. 
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8. Ensino Fundamental 

 

Conforme imagem acima (BNCC, página 27), é possível introduzir conteúdos de Cidadania Fiscal no ensino 

fundamental, conforme disposto a seguir. 
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8.1 Competências Específicas de Linguagens para o ensino fundamental. Página 65 da BNCC 

 

Destaque para a competência número 2: “Conhecer e explorar diversas práticas de linguagem (artísticas, 

corporais e linguísticas) em diferentes campos da atividade humana para continuar aprendendo, ampliar suas 

possibilidades de participação na vida social e colaborar para a construção de uma sociedade mais justa, 

democrática e inclusiva.” 

Como encaixar a Cidadania Fiscal no eixo da Língua Portuguesa? 

• Eixos da língua portuguesa 

• Conhecimento a serem trabalhados em cada eixo 

• Competências a serem desenvolvidas dentro de cada eixo e conhecimento  

• Habilidades de encontrar soluções e atuar diretamente na realidade 

Eixos da Língua Portuguesa 

• Oralidade 

• Leitura/escuta 

• Produção (escrita e multissemiótica) 

• Análise Linguística 
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Cidadania Fiscal no eixo “Produção (Escrita e Multissemiótica)” (Página 84 da BNCC). Esse eixo se relaciona 

com campos de atuação em que essas práticas se realizam: 

 

Segundo a BNCC, página 86:  

“Para cada campo de atuação, os objetos de conhecimento e as habilidades estão organizados a partir 

das práticas de linguagem e distribuídos pelos nove anos em dois segmentos (Ensino Fundamental – 

Anos Iniciais e, Ensino Fundamental – Anos Finais), dadas as especificidades de cada segmento.” 

(...) 

“Assim, as habilidades devem ser consideradas sob as perspectivas da continuidade das aprendizagens e 

da integração dos eixos organizadores e objetos de conhecimento ao longo dos anos de escolarização. 

Por esses motivos, optou-se por apresentar os quadros de habilidades em seis blocos (1º ao 5º ano; 1º e 

2º anos; 3º ao 5º ano; 6º ao 9º ano; 6º e 7º anos; e 8º e 9º anos), sem que isso represente qualquer tipo 

de normatização de organização em ciclos.” 

(...) 

“Considerando esses pressupostos, e em articulação com as competências gerais da Educação Básica e 

com as competências específicas da área de Linguagens, o componente curricular de Língua Portuguesa 

deve garantir aos estudantes o desenvolvimento de competências específicas. Vale ainda destacar que 

tais competências perpassam todos os componentes curriculares do Ensino Fundamental e são essenciais 

para a ampliação das possibilidades de participação dos estudantes em práticas de diferentes campos de 

atividades humanas e de pleno exercício da cidadania.” 
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8.1.1 Língua Portuguesa:  

8.1.1.1 Habilidades do 1º ao 5º ano onde podem ser inseridos conceitos de conscientização tributária (BNCC, 

páginas 89 a 135) 

Identificamos a seguir, campos de atuação e habilidades que podem ser desenvolvidas para a inclusão do tema 

Conscientização Tributária, no formato de intradisiciplinaridade na disciplina de Língua Portuguesa do 1º ao 5º 

ano do ensino fundamental. 

Campo de atuação: Vida Pública 1º ao 5º ano (BNCC, página 104) 

 

Habilidades Língua Portuguesa 1º e 2º anos (BNCC, página 107) 

 

 

Habilidades Língua Portuguesa do 3º ao 5º ano (BNCC, página 122) 

Campo de Atuação: Vida Pública 

 

Habilidades (BNCC, páginas 123, 125 e 127) 
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8.1.1.2 Habilidades do 6º ao 9º ano onde podem ser inseridos conceitos de conscientização tributária 

Campo de Atuação: Jornalístico-Midiático (BNCC, página 140) 

 

Habilidades (BNCC, páginas 141 e 143) 
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Campo de atuação: Vida Pública (BNCC, página 146 e 147) 
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Língua Portuguesa 6º ano e 7º ano (BNCC, páginas 166 e 167) 

Campo de atuação: jornalístico midiático 

 

Língua Portuguesa 8º ano e 9º ano (BNCC, páginas 181 e 183) 

Campo de atuação: jornalístico midiático 

 

Campo de atuação: vida pública 
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8.1.2 Como encaixar a Cidadania Fiscal nas artes? 

Conforme BNCC página 193, 

“No Ensino Fundamental, o componente curricular Arte está centrado nas seguintes linguagens: as Artes 

visuais, a Dança, a Música e o Teatro. Essas linguagens articulam saberes referentes a produtos e 

fenômenos artísticos e envolvem as práticas de criar, ler, produzir, construir, exteriorizar e refletir sobre 

formas artísticas. A sensibilidade, a intuição, o pensamento, as emoções e as subjetividades se 

manifestam como formas de expressão no processo de aprendizagem em Arte.”  

A BNCC (páginas 194 e 195) propõe que a abordagem das linguagens articule seis dimensões do conhecimento 

que, de forma indissociável e simultânea, caracterizam a singularidade da experiência artística. 

• Criação 

• Crítica 

• Estesia 

• Expressão 

• Fruição 

• Reflexão 

Competências específicas de arte para o ensino fundamental BNCC, página 198)  
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Arte 1º ao 5º ano 

Habilidades (BNCC, página 203) 

 

Arte 6º ao 9º ano 

Habilidades (BNCC, página 207 e 211) 
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8.1.3 Como encaixar a Cidadania Fiscal na Educação Física (BNCC, página 213) 

Competências Específicas da Educação Física (BNCC, página 223) 

 

A Cidadania Fiscal poderá ser explorada na Educação Física por meio de divulgação de projetos financiados 

pela destinação do Imposto de Renda para atividades esportivas. É possível ainda divulgar as aplicações dos 

tributos em diversas iniciativas esportivas a exemplo do “Bolsa Atleta” que, desde 2005, onde  

“O público beneficiário são atletas de alto rendimento que obtêm bons resultados em competições 

nacionais e internacionais de sua modalidade. O programa garante condições mínimas para que se 

dediquem, com exclusividade e tranquilidade, ao treinamento e a competições locais, sul-americanas, 

pan-americanas, mundiais, olímpicas e paralímpicas. Desde 2012, com a Lei 12.395/11, é permitido que 

o candidato tenha outros patrocínios, o que propicia que atletas consagrados possam ter a bolsa e, 

assim, contar com mais uma fonte de recurso para suas atividades” (https://www.gov.br/mds/pt-

br/acoes-e-programas/bolsa-atleta ). 

Construção de valores: vincula-se aos conhecimentos originados em discussões e vivências no contexto da 
tematização das práticas corporais, que possibilitam a aprendizagem de 
valores e normas voltadas ao exercício da cidadania em prol 
de uma sociedade democrática. 

  

https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/bolsa-atleta
https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/bolsa-atleta
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8.2 Competências Específicas da Área de Matemática (BNCC, página 267) 
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Habilidades 5º ano (BNCC, página 295) 

 

Habilidades 6º ano (BNCC, página 301) 

 

Habilidades 7º ano (BNCC, página 307) 

 

Habilidades 9º ano (BNCC, página 317) 
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8.3 A Área de Ciência da Natureza 

Como está consignado na BNCC, página 321, “apreender ciência não é a finalidade última do letramento, mas, 

sim, o desenvolvimento da capacidade de atuação no e sobre o mundo, importante ao exercício pleno da 

cidadania.” 

Competências específicas (BNCC, página 324): 
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Habilidades 

6º ano (BNCC, página 345): 

A Cidadania Fiscal poderá ser explorada ao explorar o financiamento de pesquisas por meio dos 

tributos 

 

7º ano (BNCC, página 347): 

 

 

 

8.4 A Área das Ciências Humanas 

Competências específicas (BNCC, página 357): 
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8.4.1 Geografia  

Competências específicas para a geografia 

 

Habilidades 1º ano (BNCC, página 371): 

 

Habilidades 2º ano (BNCC, página 373): 
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Habilidades 3º ano (BNCC, página 375): 

 

Habilidades 5º ano (BNCC, página 379): 

 

 

Habilidades 7º ano (BNCC, página 387): 

 

 

Habilidades 8º ano (BNCC, página 389): 

 

 

 

Habilidades 9º ano (BNCC, página 393): 
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8.4.2 História 

De acordo com a BNCC, página 3968, no âmbito do ensino da História, destacamos para fins desse estudo que 

“Entre os saberes produzidos, destaca-se a capacidade de comunicação e diálogo, instrumento 

necessário para o respeito à pluralidade cultural, social e política, bem como para o enfrentamento de 

circunstâncias marcadas pela tensão e pelo conflito. A lógica da palavra, da argumentação, é aquela que 

permite ao sujeito enfrentar os problemas e propor soluções com vistas à superação das contradições 

políticas, econômicas e sociais do mundo em que vivemos.” 

(...) 

“Nesse contexto, um dos importantes objetivos de História no Ensino Fundamental é estimular a 

autonomia de pensamento e a capacidade de reconhecer que os indivíduos agem de acordo com a 

época e o lugar nos quais vivem, de forma a preservar ou transformar seus hábitos e condutas. A 

percepção de que existe uma grande diversidade de sujeitos e histórias estimula o pensamento crítico, a 

autonomia e a formação para a cidadania.” 

Competências específicas da história para o ensino fundamental (BNCC, página 402): 
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Habilidades 

1º ano (BNCC, página 407): 

 

 

2º ano (BNCC, página 409): 

 

 

 

3º ano (BNCC, página 411): 

 

4º ano (BNCC, página 413): 

 

 

5º ano (BNCC, página 415): 
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6º ano (BNCC, página 421): 

 

 

7º ano (BNCC, página 423): 

 

8º ano (BNCC, página 425): 

 

9º ano (BNCC, página 429 a 431): 
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9. Ensino Médio1 

 

 
1 BNCC, página 33 
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Segundo a BNCC (páginas 466 e 467), o ensino médio na contemporaneidade, dentre outras coisas,  

“visa proporcionar uma cultura favorável ao desenvolvimento de atitudes, capacidades e valores que 

promovam o empreendedorismo (criatividade, inovação, organização, planejamento, responsabilidade, 

liderança, colaboração, visão de futuro, assunção de riscos, resiliência e curiosidade científica, entre 

outros) entendido como competência essencial ao desenvolvimento pessoal, à cidadania ativa, à 

inclusão social e à empregabilidade.” 

(...)  

“Nessa mesma direção, é também finalidade do Ensino Médio o aprimoramento do educando como 

pessoa humana, considerando sua formação ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do 

pensamento crítico. Tendo em vista a construção de uma sociedade mais justa, ética, democrática, 

inclusiva, sustentável e solidária, a escola que acolhe as juventudes deve ser um espaço que permita aos 

estudantes (...) construir projetos pessoais e coletivos baseados na liberdade, na justiça social, na 

solidariedade, na cooperação e na sustentabilidade” 

Estrutura do ensino médio (BNCC, página 475, citando a LDB): 

Cidadania Fiscal RFB na BNCC e Itinerários (BNCC, página 475, citando a LDB; 476 e 477): 

“As recentes mudanças na LDB, em função da Lei nº 13.415/2017, substituem o modelo único de 
currículo do Ensino Médio por um modelo diversificado e flexível: 

O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional Comum Curricular e por 
itinerários formativos, que deverão ser organizados por meio da oferta de diferentes 
arranjos curriculares, conforme a relevância para o contexto local e a possibilidade dos 
sistemas de ensino, a saber: 
 
I – Linguagens e suas tecnologias;  
II – Matemática e suas tecnologias; 
III – Ciências da natureza e suas tecnologias; IV – ciências humanas e sociais aplicadas; 
V – Formação técnica e profissional (LDB, Art. 36; ênfases adicionadas). 

 
“Nesse contexto, é necessário reorientar currículos e propostas pedagógicas – 

compostos, indissociavelmente, por formação geral básica e itinerário formativo 

(Resolução CNE/CEB nº 3/2018, Art. 10).  

(...) 

“Os itinerários formativos – estratégicos para a flexibilização da organização curricular 
do Ensino Médio, pois possibilitam opções de escolha aos estudantes – podem ser 
estruturados com foco em uma área do conhecimento, na formação técnica e 
profissional ou, também, na mobilização de competências e habilidades de diferentes 
áreas, compondo itinerários integrados” 

 
Nesses itinerários formativos, podem ser inseridos os programas de Cidadania Fiscal da RFB. 
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Competências específicas de linguagem e suas tecnologias para o ensino médio (BNCC, página 490): 
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COMPETÊNCIA ESPECÍFICA 3 (BNCC, página 493): 

 
“Utilizar diferentes linguagens (artísticas, corporais e verbais) para exercer, com autonomia e colaboração, 

protagonismo e autoria na vida pessoal e coletiva, de forma crítica, criativa, ética e solidária, defendendo pontos 

de vista que respeitem o outro e promovam os Direitos Humanos, a consciência socioambiental e o consumo 

responsável, em âmbito local, regional e global. 

(...) 

  “No Ensino Médio, pretende-se que os estudantes ampliem o uso das linguagens de maneira crítica, levando em 

conta um aprofundamento da análise do funcionamento das diversas semioses para produzir sentidos. Os 

estudantes devem utilizar diferentes linguagens de maneira posicionada, assumindo uma ética solidária que 

respeite as diferenças sociais ou individuais e promova os Direitos Humanos, a consciência socioambiental e o 

consumo responsável, em âmbito local, regional e global.” 
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A área de Linguagens e suas Tecnologias. Língua Portuguesa (BNCC, página 498): 

Campo da vida pessoal (BNCC, página 511): 

 

 

Campo de atuação da vida pública (BNCC, página 512 a 514): 

“Trata-se de consolidar habilidades relativas à participação e atuação política e social, ao debate qualificado e 

ético de ideias, à consciência dos direitos e deveres e à reclamação de direitos” (...) 

“Parâmetro para a organização / progressão curricular (...) 

“analisar e/ou propor itens de políticas públicas, leis, projetos de leis, programas, projetos culturais e/ou de 

intervenção social, sobretudo os que envolvem a juventude.” 
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Campo das práticas de estudo e de pesquisa (BNCC, página 515 a 518): 

CAMPO JORNALÍSTICO-MIDIÁTICO (BNCC, página 521): 

 

 

 

A Área da Matemática e suas tecnologias (BNCC, página 531): 
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Habilidades (BNCC, página 533) 

 

Números e álgebra (BNCC, página 543) 

 

A Área das Ciências da Natureza e suas tecnologias (BNCC, página 553) 

 

Habilidades (BNCC, página 557) 
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A Área de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas (BNCC, página 570) 
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Competência específica 1 (BNCC, página 572) 

 

Competência específica 2 (BNCC, página 573) 
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Competência específica 3 (BNCC, página 575) 

 

 

Competência específica 4 (BNCC, página 576) 
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Competência específica 5 (BNCC, página 577) 

 

Competência específica 6 (BNCC, página 579) 
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10. Proposta e recursos Didáticos de Cidadania Fiscal RFB 

Para a inclusão do tema Cidadania Fiscal no currículo escolar do ensino fundamental e do ensino médio e, na 

Extensão Universitária, a RFB disponibilizará para as Secretarias de Educação Estaduais e Municipais seu 

Programa de Cidadania Fiscal (item 5 dessa proposta de parceria) e instrumentos didáticos de que se utiliza 

para a disseminação de conteúdos de Conscientização Tributária. 

• Aulas sobre a função socioeconômica dos tributos; 

• Dinâmicas de Conscientização Tributária, que já se encontram em testes com a experiência do usuário; 

• Uso de publicações especiais como a série de revista em quadrinho: Tributos: Uma aventura no tempo; 

• Vídeos dos episódios da série: A Caótica Vida em um Estado sem Imposto; e, 

• Propostas de aulas de Cidadania Fiscal, cujo conteúdo oferecido pela RFB para a inclusão da Cidadania 

Fiscal no currículo escolar foi inspirado no material elaborado para inclusão da Cidadania Fiscal na rede 

municipal do município de Campos dos Goytacazes, RJ, bem como por um modelo aplicado em 

municípios do litoral norte de SP.  

Os itens acima, em nossa proposta, podem ser assim dirigidos nos currículos educacionais da seguinte forma:

 

  

Educação Infantil 

•Participações em eventos de 
recebimento de doações de 
mercadorias nas escolas;

•Outras ações pontuais de 
Cidadania Fiscal.

Ensino Fundamental  1 e Ensino 
Fundamental 2

•Projeto piloto de educação fiscal 
construído pela Receita Federal 
no município de Campos dos 
Goytacazes (RJ) e a prefeitura 
municipal respectiva. Projeto 
testado em escolas, contendo 
planos de aulas estruturadas, 
modelos de avaliações e de 
dinâmicas. Trabalho 
desenvolvido pelo analista-
tributário Vicente Bruno 
Cavalcanti de Oliveira e material 
elaborado por professores, GEF 
Litoral Norte e RFB para 
municípios do litoral norte de SP. 

•Nessa proposta se inserem as 
revistas em quadrinhos da 
coleção "Tributos: Uma aventura 
no tempo", 

•os vídeos da série "A Caótica 
Vida em um Estado sem 
Imposto" e as dinâmicas de 
conscientização tributária;

•Dinâmicas de Conscientização 
Tributária

•Visitas à RFB, a exemplo do 
"Conheça Nossa Aduana"

Ensino Médio

•Aplicação prática de projetos de 
Cidadnaia Fiscal na Extensão 
Universitária, onde os 
estudantes universitários levam 
dinâmicas específicas;

•Utilizando-se de dinâmicas e 
jogos, aplicados por estudantes 
de extensão universitária;

• Visitas à RFB, a exemplo do 
"Conheça Nossa Aduana"
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Link para conteúdo de Cidadania Fiscal RFB, aplicáveis ao currículo escolar e à extensão universitária, já 

disponíveis: 

1. Materiais de Cidadania Fiscal no site RFB 

2. Revista "Tributos: Uma Aventura no Tempo" (Série. 1ª edição) 

3. Revista "Tributos: Uma Aventura no Tempo" (Série. 2ª edição) 

4. Programa CF na Extensão Universitária 

5. Material da dinâmica de conscientização tributária “A Ilha” 

6. Série em vídeos "A Caótica vida em um Estado sem Imposto" 

7. Piloto de inserção da CF no ensino fundamental. RFB e Prefeitura de Campos dos Goytacazes (RJ)  

8. Cidadania Fiscal RFB. Rede escolar do litoral norte de SP  

 

 

 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/cidadania-fiscal
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/revistas/cidadania-fiscal/tributos-uma_aventura_no_tempo.pdf/
https://rfbgov.sharepoint.com/sites/CidadaniaFiscal2/SiteAssets/Forms/AllItems.aspx?id=%2Fsites%2FCidadaniaFiscal2%2FSiteAssets%2FSitePages%2FConscientiza%C3%A7%C3%A3o%2DTribut%C3%A1ria%2FTributos%5FUma%2DAventura%2Dno%2DTempo%2D%2D%2Dparte%2D2%2D%2D%2DOnline%2Epdf&parent=%2Fsites%2FCidadaniaFiscal2%2FSiteAssets%2FSitePages%2FConscientiza%C3%A7%C3%A3o%2DTribut%C3%A1ria
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/cidadania-fiscal/extensao
https://drive.google.com/file/d/1qR1eCW-yyRSJeDYZ4_8IAuxVpVoDkUXc/view
https://www.youtube.com/playlist?list=PLJZ7QbsH4ghxFDlg94epeX7Z_lnDVIq5x
https://drive.google.com/drive/folders/1_9YQwu5PeOglJ9ITSgvTswKPl6BL4dmO
https://rfbgov.sharepoint.com/:u:/r/sites/CidadaniaFiscal2/SitePages/Material-Litoral-Norte-de-SP.aspx?csf=1&web=1&e=2F9jqn
https://www.youtube.com/playlist?list=PLJZ7QbsH4ghxFDlg94epeX7Z_lnDVIq5x

